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Anúncio n.o 3369/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 346/04.9TYVNG

Requerente — Instituto de Gestão Financeira da Seg. Social e
outro(s).

Requerido — A. C. da Cunha Morais, L.da

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, juiz de direito do 2.o Juízo do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, por sen-
tença de 23 de Abril de 2007, proferida nos presentes autos, foi decla-
rada a falência da requerida A. C. da Cunha Morais, Lda, número
de identificação fiscal 500000557, com sede no lugar de Lage, Cres-
tuma, Vila Nova de Gaia, tendo sido fixado em 30 dias, contados
da publicação do competente anúncio no Diário da República, o prazo
para os credores reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído
no disposto no artigo 128.o, n.o 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeado liquidatário judicial António Teixeira Gonçalves, com
escritório na Praça da Alegria, 38, 1.o, 4050-028 Porto.

3 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

2611017458

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Anúncio n.o 3370/2007

Prestação de contas (liquidatário) — processo n.o 121-C/2001.
Liquidatário judicial — Ana Anacleto e outro(s).
Requerido — António Matos Louro Mestre.

A Dr.a Susana Brandão Loureiro Marques, juíza de direito do Tri-
bunal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que
são os credores e o falido notificados para, no prazo de 5 dias, decor-
ridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas
pelo liquidatário (artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

7 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Brandão
Loureiro Marques. — O Oficial de Justiça, Maria Margarida R. Trin-
dade.

3000222458

PARTE E

ORDEM DOS ADVOGADOS

Regulamento n.o 107/2007

Preâmbulo

1 — A insígnia ou medalha da Ordem já consta do Regulamento
do Trajo e Insígnia Profissional, aprovado em 2006 pelo conselho
geral (regulamento n.o 31/2006, de 26 de Abril).

Não obstante, sem o propósito de introduzir qualquer alteração
naquele regulamento, afigura-se útil, para melhor sistematização da
medalhística da Ordem, reproduzir no presente regulamento a matéria
da insígnia própria da Ordem, por ser a mais característica e, por
assim dizer, matriciar as restantes.

Por isso, será tratada em primeiro lugar nesta colectânea das diver-
sas medalhas utilizadas na e pela Ordem dos Advogados portugueses.

2 — O conselho geral da Ordem dos Advogados, presidido pelo
bastonário Augusto Lopes Cardoso, na sua reunião de 10 de Novembro
de 1989, deliberou instituir o galardão «medalha de ouro da Ordem
dos Advogados», aprovando do mesmo passo o respectivo Regu-
lamento.

Considerou o conselho que se tornava adequado instituir uma dis-
tinção a atribuir pela Ordem dos Advogados a advogados que, pela
sua acção e mérito pessoal, tenham contribuído de forma inequi-
vocamente relevante para a defesa dos direitos, liberdades e garantias
dos cidadãos e que, de igual modo, se identifiquem com os grandes
ideais da Ordem dos Advogados.

Até esta data, foram distinguidos com aquele galardão os colegas
Mário Alberto Nobre Lopes Soares (11 de Dezembro de 1989), Ade-
lino da Palma Carlos (13 de Dezembro de 1991), Ângelo Vidal de
Almeida Ribeiro (8 de Janeiro de 1993), Francisco Salgado Zenha
(16 de Dezembro de 1998), Reginaldo Óscar de Castro (31 de Janeiro
de 2001), Luís Martí Mingarro (15 de Maio de 2001), Rubens Apro-
batto Machado (1 de Fevereiro de 2004), Jorge Fernando Branco
de Sampaio (26 de Outubro de 2004) e Francisco Sá Carneiro (4 de
Dezembro de 2006).

3 — Por sua vez, por sua deliberação de 16 de Abril de 2004, durante
o mandato do bastonário José Miguel Júdice, o conselho geral da
Ordem dos Advogados instituiu a medalha de honra.

Destina-se este galardão a distinguir os advogados nacionais e
estrangeiros que, pelo seu mérito, honorabilidade e modo de exercício
da profissão, tenham contribuído relevantemente para a dignidade
e prestígio da advocacia e também que pelo exercício empenhado
de funções ao serviço da Ordem, nomeadamente no âmbito dos seus
órgãos, tenham contribuído relevantemente para o reforço e prestígio
da Ordem dos Advogados, bem como os cidadãos nacionais e estran-
geiros que tenham prestado serviços relevantes na defesa do Estado
de direito ou à advocacia.

Até esta data, foram distinguidos com esta medalha os advogados
Hans Jurgen Hellwig (então presidente do CCBE — 22 de Abril de
2004), José Mário Machado Ruivo (28 de Janeiro de 2005), Flávio

Sardo, João de Almeida, Mário Gaioso, Fernando Oliveira e Joaquim
da Silveira (9 de Fevereiro de 2007).

4 — Por deliberação do conselho geral de 13 de Novembro de 1991,
era bastonária Maria de Jesus Serra Lopes, foi criada a medalha
comemorativa dos 50 anos de inscrição, também designada por meda-
lha das bodas de ouro.

Destina-se esta medalha a galardoar os advogados com exercício
impoluto e competente da advocacia durante, pelo menos, 50 anos.
É costume proceder à atribuição deste galardão no Dia de Santo Ivo,
ou Dia do Advogado (19 de Maio), podendo, todavia, ocorrer por
ocasião de outra cerimónia considerada adequada.

Esta medalha foi já atribuída a um grande número de advogados.
5 — As alíneas s) e x) do n.o 1 do artigo 50.o do Estatuto da Ordem

dos Advogados dão abertura para os conselhos distritais criarem os
galardões que entendam adequados à respectiva realidade distrital,
que, por o serem, não deixam de ter repercussão e aplicação nacional
desde que sejam adoptados por cada um dos restantes conselhos dis-
tritais ou até pelo conselho geral.

No uso dessa prerrogativa, o conselho distrital de Coimbra, sob
a presidência de José Augusto Ferreira da Silva, criou, em Março
de 2001, a medalha dos 35 anos, ou medalha comemorativa dos 35 anos
de inscrição.

Destina-se esta medalha a galardoar os advogados que, pela sua
qualidade e honorabilidade no exercício da advocacia, estejam inscritos
como advogados há mais de 35 anos.

Esta medalha foi atribuída a vários advogados do distrito judicial
de Coimbra.

Para a eventualidade desta insígnia poder ser adoptada a nível
nacional, insere-se a sua regulamentação na presente colectânea.

Por força da entrada em vigor do novo Estatuto da Ordem dos
Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005, de 26 de Janeiro, incumbe
ao conselho geral a aprovação dos regulamentos necessários à exe-
cução deste diploma, designadamente o Regulamento ora em apreço.

Assim:
O conselho geral da Ordem dos Advogados, reunido em plenário

de 20 de Abril de 2007, delibera, ao abrigo do disposto nas alíneas g)
e h) do n.o 1 do artigo 45.o do Estatuto da Ordem dos Advogados,
aprovado pela Lei n.o 15/2005, de 26 de Janeiro, aprovar o Regu-
lamento das Medalhas da Ordem dos Advogados:

CAPÍTULO I

Medalha da Ordem dos Advogados

Artigo 1.o

Insígnia

A insígnia da Ordem dos Advogados é constituída por uma medalha
com o desenho e o formato constantes do anexo I, o qual faz parte
integrante deste Regulamento, na qual se destacam:

a) A representação gráfica das tábuas da lei, de esmalte branco
com letras douradas, sobre a cruz — símbolo do sacrifício — de




